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Novas Bibliotecas, novos Arquivos 

Desde que tive a honra de ser investido no alto cargo que 
exerço, a n1inha acção na Inspecção das Bibliotecas Eruditas e 
Arquivos orientou-se no sentido de salvar da dispersão e da des
truição provável, recolhendo-as, organisando-as e inYentarian
do-as, as riquezas bibliográficas e docun1entais do país. Os n1eus 
relatórios referentes aos dois prin1eiros ciclos de incorporaÇões 
- b i é n i os de I 9 I 3- 1 9 1 4 e de I 9 I 5- I 9 I 6 - c o n têen1 a de se r i ç ã o 
sumária das colecções incorporadas, cuja extensa área abrange: 
livrarias de Mitras e Sen1inários; livrarias de casas congreganistas 
extintas; livrarias de paços reais; livrarias das antigas Juntas 
Gerais; cartórios de Sés, colegiadas e cabidos; cartórios paro
quiais do país; cartórios notariais do país; cartórios das cân1aras 
eclesiásticas; cartórios de h os pi tais, confrarias e n1isericórdias; 
cartório da nobreza; docun1entos das congregações; livros do 
extinto Registo Geral de Testamentos; processos ch·eis, crin1cs e 
orfanológicos findos; docun1entos das antigas proYedorias e I110S

teiros; arquivos egrejários; arquivos dos estabelecin1entos fabris 
de creação pombalina; docun1entos proYenientes de repartições 
extintas e serviços cessantes; colecções de n1anuscritos portu
gueses existentes no estrangeiro, etc. (Cf. Júuo DANTAs, Anais das 
Bibliotecas e Arquivos de Portugal, vol. I, págs. I a 8, e vol. II, 
págs. 1 I9 a 1 32). A legislação portuguesa, obedecendo ao 
princípio fundan1en tal da centralização, exigia que estas vastas 
colecções, especialn1ente na parte constituída por n1onun1en tos 
paleográficos, fôsscn1 ren1oYidas para Lisboa, o que produziu, 
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como consequência iqevi tá vel, a acun1ulação do Ar qui YO da 
Torre do Ton1bo e da Biblioteca Nacional, e a necessidade 
de crear en1 Lisboa arquiYos satélites destinados a receber e a 
organizar as colecções n1ais numerosas, con1o a dos processos 
provenientes dos cartórios dos Juizos extintos e das extintas 
Conservatórias, c a dos livros de registo dos cartórios paro
quiais Cio país anteriores aos últin1os cen1 anos. Êsses arquivos 
satélites de nova creação, dependentes do arquiYo central e insti
tuidos sob a égide do n1esn1o princípio centralizador, primeiras 
instalações a que deu lagar o serviço intensivo de incorporações 
por n1im detern1inado, são os seguintes: 

I . 0 Arquivo dos Feitos Findos, instalado no edifício do ex
tinto convento da Estrela (decreto n. 0 

I 65g, de I 5 de junho de 

I 9 I 5); 
2.0 Arquivo dos Registos Paroquiais, instalado no edifício do 

antigo Paço patriarcal de S. Vicente (decreto n. 0 2:225, de IS de 
janeiro de I 9 I 6). 

A experiência, porén1, den1onstrou-n1e, perante as repetidas 
reclan1ações de interêsses locais e a congestão dos Arquivos de 
Lisboa detern1inada pelo afluxo incessante de novas livrarias e 
cartórios da província, a incon ,·eniência e a dificuldade de per
sistir no regin1e centralista. A acção da Inspecção teYe de orien
tar-se no sentido da conserYação, en1 arquiYos distritais, dos 
docun1cntos provenientes de cada distrito, e, en1 harn1onia con1 
essa orientação noYa, tiYe a honra de apresentar a sua Ex.a o 
~1inistro da Instrução Pública, en1 sessão da Junta ConsultiYa, o 
extenso plano geral de organização que há pouco 1nais de un1 
ano ven1 a ser executado, e que, se chegar a realizar-se no seu 
conjunto, será, atreYo-n1e a supô-lo, de fecundas consequências 
r.1ara os serviços bibliotecários e arquivísticos do país. Êsse plano 
con~iste, fundan1entaln1ente, na descentralização en1 relação a 
Lisboa e na centralisação en1 relação às sédes de distrito, que 
poderão receber todos os núcleos de livraria de proveniência dis
trital e todas as riquezas docun1entais dos seus cartórios civis 
ou eclesiásticos. desde que as Juntas Gerais, ou as con1issões 
executivas dos n1unidpios ton1en1, pelos respectivos orçan1entos, 
a responsabilidade de as instalar, conservar, inventariar e guardar 
en1 arquiYos distritais e bibliotecas eruditas, e- condição essen
cial tan1bên1- desde que sôbre os núcleos regionais assin1 cons-
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tituídos, en1bora vivendo de dotações dos n1unicípios, não deixe 
de exercer-se a superintendência adn1inistrativa e a acção técnica 
coordenadora do poder central. Quer dizer: procurou-se inte
ressar os municípios na função organizadora da Inspecção, sen1 
prejuizo do princípio da subordinação ao Estado dos novos or
ganisnlos bibliotecários ou arquivísticos que viessen1 a instituir-se. 
En1 harn1onia con1 estas bases, teem já sido creados no país os se
guintes Arquivos e Bibliotecas Eruditas: 

3.0 Biblioteca Erudita e Arquivo Distrital de Leiria (decreto 
n. 0 22 So-l. de 3 de agosto de I 9 I 6); 

4.0 Biblioteca Erudita e Arquivo Distrital de Bragança (de
creto n. 0 28S8, de 29 de novembro de I g I 6); 

5.0 Arquivo Distrital de Évora (decreto n. 0 2:8S9, de 29 de no
vembro de 1 9 I 6); 

6.0 Arquivo Distrital de Braga. 
Alên1 dêstes, encontran1-se en1 via de organização: un1 Ar

quivo Distrital en1 Viseu, para onde regressarão, logo que esteja 
creado e instalado, os pergan1inhos avulsos dos séculos xm a xv, 
provenientes do cartório do cabido, que recolheran1 a Lisboa; un1 
Arquivo Distrital en1 Coin1bra, que, por proposta da Inspecção e 
acordo com a Reitoria (ofício do Ex. mo Reitor, de I 6 de julho de 
I 91 7), será incorporado no Arquivo da Universidade, para onde já 
foram ren1etidos o cartório do cabido de Coin1bra e os livros dos 
cartórios paroquiais da antiga diocese depositados no Sen1inário; 
un1 Arquivo Distrital e uma Biblioteca Erudita en1 Viana do 
Castelo; um Arquivo Distrital en1 Beja, por cujas despesas se 
responsabilisará a Junta Geral do Distrito (ofício do Governador 
Civil à Inspecção, n. 0 906, de 28 de dezen1bro de I 9 16); un1 Ar
quivo Distrital en1 Vila Real, para o qual já fôran1 cedidas de
pendências dos Paços do Concelho (Cf. PEDRO DE AzEv~:-:Do, Creação 
de unz Arquivo Distrital enz Vila Real, in A11ais das Bibliotecas e Ar
quivos de Portugal, vol II, págs. I 33 a I 36). As colecções de pro
veniência congreganista qL·e a Con1issão Jurisdicional tem feito re
colher no edifício do Quelhas, en1 Lisboa, deven1 constituir o fundo 
de un1 Arquivo das Congregações, que, por proposta da Inspecção, 
será organizado e integrado no quadro dos Arquivos dependentes 
do Ministério da Instrução Pública. A acun1ulação na Biblioteca 
Nacional, onde já foi dada organização independente a núcleos 
in1portantcs de livraria (Biblioteca do Varatojo, tipo das livrarias 

• 
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PORTA SEISCENTISTA DO NOVO Al{QUI\'0 

DOS REGISTOS PAROQUIAIS, 

1:-:STALADO :-;o EDIFÍCio Do ANTIGO PAço PATRIARCAL 

DE S. VICENTE 

claustrais franciscanas do 
século xvm, que fiz re
constituir e incorporar ill 
iutegro; livraria Fialho de 
Aln1eida) e a serviços de 
nova creação (Cf. Júuo 
D ANTAs, O posto de sanea
nzento e desilzjecção de li
vros, in Anais das Biblio
tecas e Arquivos de Portu
gal, vol. I, págs. 49 a 
S4), detern1inou a neces
sidade de n1anter, no edi
fício do antigo colégio de 
Can1pólide, como biblio
teca erudita anexa, a li
vraria desta extinta casa 
congreganista, que a Ins
pecção das Bibliotecas re
quisitou logo que foi pu
blicado o decreto de 3 de 
outubro de 1 9 I 6, e que, 
sen1 prej uizo das reclé!n1a
ções pendentes no tribunal 
da Haya, lhe foi entregue 
pela Con1issão Jurisdicio
nal dos Bens das Congre
gações, en1 28 de n1aio de 

1917. 
7· 0 Biblioteca Erudita de Can1polide. 
Referir-n1e-hei, sucintan1ente, à organização e instalação de 

cada un1a das noYas creações, principiando pelos arquivos saté
lites de Lisboa. 

r .0 
ARQUIYO nos FEITos FI~oos. -Constitui do por cêrca de 

goo:ooo processos, na 1naior parte provenientes: a) dos cartó
rios dos juizos extintos, n1andados inventariar por portaria de 24 
de janeiro de 1834; b) dos cartórios das Conservatórias extintas 
}""ela lei de 1 2 de n1aio de I 84S e decreto de 18 de janeiro de 
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I 848. A incorporação destas colecções foi proposta pela Ins
pecção e detern1inada pelo decreto. de I 2 de outubro de r 9 I 2. 

Está a proceder-se activan1ente ao respectivo catálogo. O Ar
quivo foi creado, con1o anexo do Arquivo da Torre do Ton1bo, 
por decreto de I 5 de junho de I 915, e, depois das obras a que a 
Inspecção 1nandou proceder, encontra-se definitivan1ente insta
lado nun1a dependência do edifício do antigo n1osteiro da Es
trela, longo corredor conventual transeptado por outro corredor 
menos extenso, con1pletan1ente revestido de corpos de estante 
onde se encastran1 dois arn1arêtes do século xvm, e dando acesso 
a nun1erosas celas que são outros tantos depósitos, ben1 ventilados 
e de boa luz, con1 arn1ários a toda a altura das paredes (Cf. PE
DRO DE AzEVEDo, Ano e 111eio de vida do Arquivo dos Feitos Filldos, 
in Allais da Bibliotecas e Arquivos de Portugal, vol. II, págs. 19 I 
a 2o3). 

2. 0 ARQUIVO DOS REGISTos PAROQUIAIS.- Tendo eu proposto 
ao Govêrno a incorporação, no Arquivo da Torre do Tombo 
ou en1 outros Arquivos dependentes da Inspecção, que viessen1 
a ser creados, de todos os livros do registo paroquial do país 
anteriores aos últin1os cem anos, e tendo essa proposta n1erecido 
a honra de ser textualmente convertida no decreto n. 0 I :63o, de 9 
de junho de I 9 I 5, foran1 desde logo e~tudadas as condições en1 
que as vastas colecções paroquiais poderian1 ser incorporadas, 
instaladas e organizadas. A acun1ulação das actuais instalações 
do Arquivo l\acional; a dernora do J\ilinistério do Fon1ento na 
entrega à Torre do Tombo das dependências, que lhe pertencem, 
do andar nobre do edifício de S. Bento; a conveniência de recolher 
in1ediatan1ente os livros do registo paroquial do distrito de Lisboa 
e doutros distritos en1 cuja séde não estaria indicado ou não seria 
fácil crear Arquivos Distritais; e, ainda, a necessidade urgente de 
salvar algun1as colecções paroquiais an1eaçadas de perda total, 
recolhendo-as provisorian1ente a Lisboa até à creação dos Ar
quivos locais onde deYessen1 ser definitivan1en te incorporadas, 
- detern1inaran1 a Inspecção a estudar e a propôr ao govêrno a 
creação en1 Lisboa de un1 arquivo dependente do Arquivo Cen
tral, destinado à incorporação dos livros do registo paroquial do 
país nas condições do decreto n. 0 I :63o, de 9 de junho de I g I 5. 
Para êsse fin1, foran1 ton1adas de arrendan1ento à comissão con-
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celhia da adn1inistração dos bens da Igreja, pela quantia de 
I 2ow:oo anuais, os três con1partin1entos revestidos de treze 
grandes corpos de estantes onde se achava instalado, na claustra 
filipina do Paço de S. Vicente, o antigo arquivo patriarcal (de
creto n. 0 2:1 S7, de 29 de dezen1bro de I 9 I 3, expedido pelo Mi
nistério da Justiça), sendo creado sen1 den1ora, pelo decreto 
n. 0 2:22S, de I 8 de fevereiro de 19 I 6, expedido pelo Ivlinistério da 
Instrução, o novo Arquivo dos Registos Paroquiais (Registo 
Civil), onde já nesta data se encontran1 recolhidos 6:6 I 4 livros 
provenientes dos distritos de Lisboa, Santarên1, Porto (antigo 
bispado de Penafiel), Guarda, Castelo Branco, Portalegre, Faro, 
Viana do Castelo e Coin1bra (Cf. V Asco V ALDEZ, A incorporação dos 
cartórios paroquiais do país) in A11ais das Bibliotecas e Arquivos de 
Portugal, vol. III, págs. 64 a 96). 

3. o BIBLIOTECA ERUDITA E ARQUIVO DISTRITAL DE LEIRIA. -
Foran1 as prin1eiras instituições creadas, por iniciativa da Ins
pecção das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, em harmonia con1 
o princípio de descentralização adoptado. Já existia na cidade 
un1 rudin1ento de organização bibliotecária (iniciativa e doação 
de Tito Benevenu to Larcher), c n ~~rC'a ele incnrp()ra\> )' do jis
trito, relativan1ente extensa apezar das devastações de 1\largaron 
(julho de I 8o8), abrangia, alên1 das quatro livrarias da Mitra, do 
Sen1inário e das casas varatojanas da Portela e de S. Bernardino 
de Peniche, cartórios de diferentes proveniências~ antigo cabido, 
cân1ara, extintas colegiadas (Santa l\'laria de Óbidos), hospitais 
(Caldas da Rainha), n1osteiros extintos (Louriçal, Santa Clara), 
estabelecünentos fabris estaduai5 de creação pon1balina (Ma
rinha Grande, Engenho da l\1acht~ca), cartórios paroquiais e no
tariais, casa da Nazaré, Matas Nacionais, etc. Na conferência 
realizada en1 Leiria no dia 29 de junho de I g I 6, en1 que to
n1aran1 parte o Inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, 
o Go,·ernador civil do distrito, o presidente da con1issão e4e
cutiva do n1unicípio, Dr. João Correia Mateus, e o presidente 
da con1issão concelhia de adn1inistração dos bens da Igreja, 
concordou-se na creação de un1a Biblioteca Erudita e de un1 Ar
quivo Distrital naquela· cidade, nas condições propostas pela Ins
pecção, de' endo o Estado pron1over, n1ediante os processos 
legais necessários, a incorporação das colecções distritais indi-



c adas, para cuja 
catalogação consi
gnaria un1a Yerba 
especial na tabela 
de despesas do .Nli
nistério da Instru
ção Pública, e res
ponsabilisando-se a 
Cân1ara Nlunicipal 
por todos os encar
gos da instalação, 
conservação e guar
da (acta da sessão 
da con1issão execu
tiva, de I 3 de julho 
de I 9 1 6). O Ar
quiyo e a Biblioteca 
foran1 creados pelo 
decreto n.'1 

2:2 So-l, 
de 3 de agosto do 
mesn1o ano, que fi
xou definitivan1ente 
as condições gerais 
en1 que pode reali
zar-se o acôrdo en-
tre a Inspecção e as 
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PÓRTICO GEMINADO DA CASA CAPITULAR 

oo CoNVENTO L·OS Lo1os OE ÉvoRA 

corporações adn1inistrativas para a crcação dessas instituições 
de tipo n1ixto, n1eio estadual, n1eio n1unicipal, que são os Arqui
vos Distritais. A instalação foi feita no andar nobre do Paço 
Episcupal, cedido de arrendan1ento à Cân1ara por decreto de 3 
de outubro de I 9 I I, velho edifício n1andado levantar pelo bispo 
D. Frei Gaspar do Casal na volta do Concílio de Trento ( 1 563); 
reconstruído en1 I 66o, ano en1 que foi n1urada a sua vasta cêrca; 
incendiado en1 I 8o8 pelos tranceses, e n1antcndo ainda hoje, 
apezar das sucessivas reparações que sofreu, o pesado caracter 
da sua fábrica seiscentista. 

4. 0 ARQUivo DtsTRITAL DE ÉYORA.- Quando, há quatro a~1os, 
a Inspecção organizou o plano das incorporações a realizar na 
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Biblioteca Pública de Évora, reconheceu-se que o velho edifício 
de D. Frei Luís de Sousa e de Cenáculo não. tinha proporções 
para as receber. Con1 efeito, na vasta área das incorporações 
prováveis, con1preendiam-se, alêm da nun1erosa livraria do Se
nlinário, da pron1etida livraria da .L\'lanisola (visconde da Espe
rança), e dos objectos de arte sacra provenientes do Paço Ar
quiepiscopal, as seguintes colecções diocesanas ou distritais : 
1) cartório do cabido; 2) cartórios da provedoria e mosteiros 
da arquidiocese de Évora, etn poder da Inspecção de Finanças; 
3) papeis da n'litra; 4) papeis da cânlara eclesiástica; 5) cartó
rios paroquiais do distrito; 6) cartórios notariais do distrito; 
7) processos crin1es, cíveis e orfanológicos findos. Quer dizer : 
a Biblioteca de Évora passaria a exercer a função de Arquivo 
Distrital; e, para essa nova função, as proporções do seu edifício 
eran1 insuficientes. Foi preciso, pois, para cada grupo de colec
ções a incorporar, resolver, paralelan1ente, o problen1a da insta
lação. ~os quatro anos decorridos, todas as incorporaçpes 
preYistas foran1 adn1inistratiYan1ente resolvidas e materialmente 
efectuadas; o Arquivo Distrital foi creado, anexo à Biblioteca 
Pública de Évora, pelo decreto n. 0 2:8S9, de 29 de novembro de 
1916, e as instalações primitivas an1pliadas com novas depen
dências de três edifícios adjacentes : 

a) Paço Arquiepiscopal; 
b) Casa capitular da Sé; 
c) Convento dos Loios. 

a) Paço ArquiepisC:opal. - A aquisição das dependências 
dêste edifício para alargan1ento das instalações da Biblioteca 
Publica de Évora, obedeceu a três indicações urgentes : instalar 
a livraria do Sen1inário; transferir o n1useu, então a cargo da 
Inspecção, para edifício nltiÍs an1plo e n1ais harn1ónico con1 a 
natureza das suas colecções; desconge:;tionar o edifício da Bi
blioteca Pública, de forn1a a pern1i ti r a instalação, nun1a das 
suas salas, das colecções en1 via de incorporação que havian1 de 
constituir o futuro Arquivo Distrital. Por decreto de 1 de n1arço 
de 19 I 2, expedido pelo ~linistério da Justiça na conforn1idade 
dos . artigos go. 0

, I 04.0 e 1 o5 .0 da lei de 20 de abril de 191 I, 
foran1 cedidas, para alargmnento da Biblioteca e n1useu de ÉYora 
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c pela renda anual de 5o.:too, sete compartin1entos do Paço 
Arquiepiscopal fronteiro) belo edifício do século xvn, ainda con1 
todo o caracter da reconstrucão seiscentista feita durante o epis-• , 
copado de D. José de Melo (161 1-I633), cujo painel de arn1as 
se vê no silhar de azulejos da entrada. Os St.!te compartin1entos 
ton1ados de arrendan1ento, foran1: vestíbulo; capela do Arcebispo, 
com o adn1irável retábulo de Gerard David (?); sala de espera, 
onde se encontravan1 as tábuas do poliptico do altar-n1ór da Sé; 
sala de recepções; sala do trono; dua.s dependências con1 janela 
para a claustra. ~estas últin1as, foi in1ediatan1ente instalada a rica 
livraria do Sen1inário diocesano, nas próprias estantes requisitadas 
pela Inspecção e cedidas por portaria de sua Ex. a o Ministro da 
Justiça, de 20 de agosto de 19 I 3 ; as salas nobres e a c a pela 
receberam, não só os objectos de arte sacra pertencentes à Mitra 
e entregues à Inspecção pela comissão concelhia dos bens da 
Igreja en1 2 1 de agosto de I 9 I3 e 9 de abril de 1 914, n1as tan1bên1 
os painéis que revestian1 a sala da Biblioteca Pública, denon1inada 
cedo Museu». Esta sala, de vastas proporções, foi, desde logo, 
destinada a recolher, en1 estantes de revestin1ento mandadas 
construir a toda a altura das paredes, as colecções que hoje 
constituen1, nos tern1os do decreto n. 0 2:8S9, de 29 de noven1bro 
de I 9 I 6, o Arquivo Distrital de Évora: papeis da n1itra; papeis 
da cân1ara eclesiástica; cartórios da extinta provedoria e n1os
teiros, entregues pela Inspecção de Finanças do Distrito en1 15 
de seten1bro de I 9 I 5 (I :23 5 códices; 4 I I n1aços; 83 pergan1inhos 
avulsos); cartórios paroquiais da arquidiocese, nos tern1os do 
decreto n. 0 

I 63o, de 9 de junho de 191 5 ( 1 :797 livros); cartórios 
notariais do distrito, nos tern1os do decreto n.0 2:607, de 2 de se
ten1bro de I 9 1 6; processos crin1es, cíveis e orfanológicos findos. 

b) Casa capitular da Sé.- Un1a das colecções destinadas 
naturaln1ente a fazer parte do Arquivo Distrital de Évora, era o 
cartório do cabido eborense. Quando, e1n julho de 1913, de 
Yisita áquela cidade, resolvi pron1over a sua incorporação, en
contrei-o ainda instalado no magnifico edifício da Sé, nun1a de
pendência que desde o segundo quartel do século XVII serve de 
arquivo e de casa capitular. Essa dependência, defendida por 
grossas paredes de alYenaria, ten1 accesso por un1a das capelas 
do transepto, e recebe luz de duas janelas que olhan1 pa ra os 
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terraços da Porta do Sol. É un1a casa quadrada, con1 un1 belo 
tecto de artezões, de canTalho entalhado, e un1a arn1ação corrida 
de dezaseis arcazes, tarnbên1 de carvalho con1 ferragens forjadas, 
que serve de docel, en1 toda a volta, ao largo cadeirado do ca
bido. Entre as janelas, nun1a forte n1ísula esculpida, encontra-se 
o an11arête destinado aos Sacros. Ko tecto, sob o cordeiro 
pascal entalhado e dourado, a data da instalação: I 634, Sede 
Vacante. O acentuado caracter desta casa, adn1irável interior 
do século xvn, que pode considerar-se o n1ais con1pleto exen1plar 
de cartório cabidual seiscentista; o interêsse que, para a história 
dos velhos arquivos portugueses, na turaln1ente resulta da sua 
conserYação integral; o valor dos seus n1onun1entos paleográficos, . 
e, en1 especial, das colecções de pergan1inhos ayulsos dos sé
culos x1v a xvi, organizadas e sun1ariadas pelos chantres Baltazar 
de Faria SeYerin1 (I 607-160~) e l'vlanuel SeYerin1 de Faria (I 618), 
-leYaran1 a Inspecção dàs Bibliotecas Eruditas e Arquivos a 
apresentar ao ..\'linistério da Justiça a proposta da anexação in 
integro da casa capitular da Sé, con1o dependência do futuro Ar
quivo Distrital, proposta que foi textualn1ente convertida na por
taria de 20 de agosto de I 913 (Cf. Júuo DANTAs, O cartório do 
Cabido de Evora) in Allais das Bibliotecas e Arquivos de Portugal) 
vol. I, n. 0 3, págs. 94 a 97). 

c) Convento dos Loios. -A falta de con1unicação entre o 
Paço Episcopal e a Biblioteca Pública (o passadiço n1andado 
construir en1 I 666 por D. Frei Luís de Sousa, hoje entaipado, dá 
para as dependências ocupadas pelo Govêrno CiYil); a dificuldade 
de estabelecer nova con1unicação sen1 prejudicar a arquitectura 
dos dois edifícios; a perturbação que trouxe ineYitáYeln1ente ao 
serviço interno da Biblioteca a dispersão do pessoal por dois 
edifícios isolados; alên1 disso, a necessiJade reconhecida de dispôr 
de n1ais an1plos depósitos para as colecções incorpor?das e para 
as incorporações proYáveis) entre as quais a da pron1etida li
'Taria da ..\'lanisola (3o:ooo volun1es, con1 1 oo paleotipos e 6oo 
códices en1 pergan1inho e papel), -levaran1 a Inspecção das Bi
bliotecas Eruditas e Arquivos, de acordo com o sr. goYernador 
ciYil do distrito e con1 o sr. director do Museu de Arte Antiga, a 
fixar-se no edifício que pela sua situação de contiguidade e pelo 
seu interêsse histórico e n1onun1ental, n1ais parecia indicado para 
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servir as necessidades de expansão 
da Biblioteca Pública de ÉYora , 
detern1inadas pelo desenvolvin1ento 
das suas colecções e pela sua nova 
função de Arquivo Distrital: o con
vento dos Loios. Paredes n1eias do 
edifício da Biblioteca, ocupando 
como êle parte do recinto da antiga 
alcáçova, a casa dos cónegos secu
lares de S. João Evangelista, fun
dada en1 148 5 pelo prin1eiro conde 
de Olivença e prin1eiro capitão de 
Tanger, D. Rodrigo de Melo, e por "';}"" 
êle doada con1 cláusula de reversão \J 
aos congregados de Santo Eloi, per-
tencia, desde a extinção das ordens 
n1onásticas e por efeito dessa n1esn1a 
cláusula, aos descendentes dos Meios, 

PEDRA DE ARMAS DO BISPO 0. JoÃO DE SOUSA 

NA FRONTARIA DO PA ÇO EPISCOPAL 

DE BRAGANÇA, ONDE ESTÃO INSTALADOS 

A BIBLIOTECA ERUDITA 

E O ARQUIVO DISTRITAL DESTA CIDADE 

ou seja à casa Cadaval, constituindo un1a vasta dependência do 
solar das Cinco Quinas. É un1 belo exen1plar de arquitectura 
n1ixta, onde há vestígios de todns os e ~t i1 nc:;, d e~·d c n <; c a té 
ao gótico florido, desde o puro renascença das capelas ediculares 
do cruzeiro até ao pesado D. João V da sua construção nlo
derna, e onde o adn1irável pórtico gen1inado da casa do capí-
tulo, com as suas padieiras mouriscas en1 arco de ferradura e o 
baixo-relevo da fortaleza de Arzila inseri to no tín1pano; as 
can1pas de bronze da capela do Rosário, n1aravilhas da arte fia
nlenga do século xv (tún1ulos de Branca de Vilhena, irn1ã do fun
dador, e do seu n1arido Rui de Sousa, n1orto en1 Toledo, en1 1467); 
e os azulejos que revesten1 o corpo da igreja, obra do ladrilhador 
português do século xvm, António de Oliveira ( Antonius ab olh'a 
jecit I 7 I I), representando a vida do bispo de Veneza, S. Lou
renço Justiniano, instituidor da congregação dos «cónegos 
azues »,- constituen1 já, pelo seu valor n1onun1en tal, outras 
tantas peças de n1useu. Reconhecida a conYeniência de utili zar 
o edificio dos Loios para alargan1ento das instalações da Biblio
teca Pública de Évora, o que pern1ítíria à Inspecção das Biblio
tecas Eruditas c Arquivos desistir da posse das dependências do 
Paço Arquicpiscopal cm proveito dos serYiços do Govêrno Civil do 

• 
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distrito, foi por portaria de sua Ex. a o Ministro do Fomento, de 1 9 
de outubro de I 9 I 4, nomeada un1a comissão encarregada de es
tudar as condições de adaptação e de aquisição do antigo edifício 
dos cónegos seculares de S. João Evangelista, da qual fizeram 
parte, alên1 do Governador Civil e do Inspector das Bibliotecas 
Eruditas e Arquivos, o Director do l\1useu Nacional de Arte An
tiga, dr. José de Figueiredo; o sr. Visconde da Esperança, José 
Bernardo de Barahona Fragoso, proprietário da livraria da Ma
nisola; o Director das Obras Públicas de Évora, engenheiro-chefe 
sr. Pestana Girão, e o arquitecto sr. António do Couto. Dos 
trabalhos e resoluções desta con1issão, resultou a expropriação, 
por utilidade pública, da parte do prédio pertencente à casa 
Cadaval conhecido pela designação de «Convento dos Loios», 
con1 exclusão da igreja, por sentença de 1 5 de janeiro de I 9 I 6 e 
pela quantia de I I .36g~67, que d~u entrada na Caixa Geral dos 
Depósitos, nos tern1os da lei. A Inspecção de Finanças do dis
trito ton1ou posse do edifício en1 3o de julho de I 9 t6, entregan
do-o ao Director da Biblioteca de Évora, con1o representante do 
Inspector das Bibliotecas Eruditas e Arquivos, no dia 3 r de ou
tubro. En1 virtude desta aquisição, passan1 para o edifício dos 
Loios, alên1 do Museu Regional, subordinado ao C?nselho de 
Arte e Arqueologia,- a livraria do Sen1inário diocesano, que 
sairá da sua actual instalação no Paço, e o Arquivo Distrital, que 
deixará liYre a sala da Biblioteca, onde actualn1ente se encontra, 
para nela ser instalada a livraria da .Nlanisola. 

5.0 BIBLIOTECA ERUDITA ·E ARQUIVO DISTRITAL DE BRAGANÇA.-

Pelo estudo que fiz das respectivas colecções de proveniência 
eclesiástica ou civil, reconheci a conveniência de crear na séde 
do distrito de Bragança un1a Biblioteca Erudita onde serian1 re
colhidas as três livrarias da .Ylitra brigantina, do Sen1inário e da 
antiga Junta Geral (as duas últin1as provisorian1ente cedidas ao 
Liceu -de Bragança por decretos de 24 de dezen1bro de 189·2 e de 
20 de agosto de I9 I_ 1 ), e un1 Arquivo Distrital, que receberia os 
cartórios paroquiais e notariais, o cartório do cabido, os do
cun1entos provenientes dos antigos n1osteiros de S. Bento e Santa 
Clara de Bragança e de Santa Clara de Vinhais (depositados na 
Inspecção de Finanças do distrito), os docun1entos originários das 
casas congreganistas recentemente suprimidas (Asilo de S. Bento, 



-. 17-

CoNVENTO DOS Lmos, EM ÉvoRA, 

DESTl:-IADO Á INST ALAÇÂO DO ARQUIVO DISTRlT A L 

casa franciscana da lzeda, Oblatas de Fornos de Ledra e de 
Mofeita), os processos cíveis, crin1es e orfanológicos dados por 
findos, e todos os docun1entos provenientes das repartições ex
tintas e serviços cessantes do distrito. A fim de estudar a si
tuação actual destas colecções e as condições en1 que poderia 
ser efectuada a sua incorporação, n1andei a Bragança, en1 março 
de 196, un1 funcionário da Inspecção das Bibliotecas, que oportu
namente apresentou o seu relatório (Cf. MÁRIO SALGUEIRO, Criação 
uma Biblioteca Erudita e Arquivo Distrital enz Bragança) in Anais 
das Bibliotecas e Arquivos de Portugal) vol. II, págs. I 48 a I 5o). 
Tendo sido inscrita na tabela da despesa do Ministério da Ins
trução, para o ano econón1ico de I 9 I 6- I 9 I 7, a verba de Soo.Jtoo 
destinados à creação de un1 Museu Regional c de un1a Biblioteca 
cn1 Bragança, e tendo a con1issão executiYa do n1unicípio desta 

cidade, en1 sessão de 2 5 de fevereiro de 1 9 I 6, deliberado respon
sabilisar-se pelas despesas de instalação da Biblioteca e de un1 
Arquivo Distrital no antigo Paço da Nlitra,- foran1, cn1 har
nlonia com o plano geral apresentado pela Inspecção das Biblio
tecas Eruditas e ArquiYos, e nos tern1os do decreto n. 0 ~:8j8, de 
29 de noYenlbro de I 916, creados na cidade de Bragança os dois 
serviços propostos, con1 organização para-lela à das instituições 
congéneres de Leiria. ArquiYo e Biblioteca estão instalados, de 
acordo con1 a deliberação da con1issão executiva do municíp io, 
cn1 dependências do andar nobre do antigo Paço Episcopal n1an-
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dado construir pelo Bispo de l\1iranda, D. João de Sousa Car
valho ( Ijl6-I737), que, segundo o disposto níJ. carta régia de 6 
de n1arço de 1 697, era obrigado a viver seis n1eses por ano en1 
Bragança. O edifício, que apresenta ainda, ao alto da sua só
lida fachada setecentista, un1a pedra de arn1as, en1 granito, do 
bispo fundador D. João de Sousa (no 2.0 e 3.0 quarteis as qua
dernas de prata dos Carvalhos, no 3.0 e 4.0 o escudo dos Sonsas 
de Arronches), foi n1uito n1elhorado na sua fábrica, de I 7 58 a 
I 770, pelo bispo D. Frei Aleixo de 1\1iranda Henriques, que ten1 
as arn1as no tecto de un1a das salas; de I 770 a I 773, pelo bispo 
D. l\1lanuel de Vasconcelos Pereira; e, en1 I 889, pelo bispo 
i\'larís. 

6.0 ARQUIVO DisTRITAL DE BRAGA.- Existen1 en1 Braga três 
cartórios eclesiásticos que, quando outras colecções in1portantes 
não houvesse, bastarian1 por si sós para justificar a creação de 
un1 arquiYo local: a) o cartório da ~1itra; b) o arquivo egrejário 
(Sé); c) o cartório do cabido. Quando, en1 20 de n1aio de I 9 I 2, 
ton1ei posse do n1eu cargo, já os dois prin1eiros cartórios, o da 
~\ilitra e o da Sé, tinhan1 sido, por diligências do sr. governador 
civil do distrito, transferidos para a Biblioteca Pública de Braga, 
subordinada à Inspecção das Bibliotecas Eruditas e Arquivos. 
Restava, entregue à guarda e conserYação da con1issão conce
lhia de adn1inistração dos bens da Igreja, o n1ais antigo e o n1ais 
rico dos três: o cartório do cabido. Tendo resolvido visitar 
alguns cartórios eclesiásticos do país, ainda en1 poder da Con1is
são Central de Execução da Lei da. Separação, a fin1 de deter
n1inar o seu destino en1 harn1onia con1 as disposições Jegais 
(decreto de 2 de outubro de I 862, con1 referência à carta de lei 
de 4 de abril de I 86 I ; decreto de 29 de dezen1bro de I 887; decreto 
de 24 de dezen1bro de I 901 ; decreto con1 força de lei de I 8 de 
n1arço de 1 91 1) e en1 conforn1idade con1 o despacho de sua Ex. a 

o ~Iinistro da Justiça de 9 de julho de I 9 I 2, pelo qual fui auto
rizado a «exan1inar todas as livrarias e cartórios de Sés, cole
giadas e cabidos entregues à guarda da Con1issão Central, e a 
retirar dêles, para as Bibliotecas e ArquiYos do Estado, todos os 
livros e docun1entos cuja ren1oção conviesse efectuar)),- segui 
viagen1 para Braga, no dia 6 de janeiro de r 9 1 3, decidido a prin
cipiar o n1eu estudo pelo riquíssin10 cartório do cabido braca-
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u~~ AsPEcTo oo Novo AI~Qmvo Dos FEITos FINDos 

lzo11ores, et servantur opes premia digna fuis». As colecções que 
constituen1 o cartório capitular de Braga estaYan1 classificadas 
e arrun1adas segundo a n1et9dização seiscentista da sua instala
ção. ~as gavetas do arn1ário da esquerda, os n1onun1entos 
paleográficos n1ais in1portantes: o Liber Fidei) cartulário en1 
pergaminho do século XII, letra francesa, a que se referen1 João 
Pedro Ribeiro e Jerónin1o Contador de Argote, e que encontrei 
já n1uito deteriorado pela hun1idade; os catenati das Sentenças e 
das Capelas, un1 dêles ainda con1 a grossa cadeia de ferro que 
o prendia ú estante de arquibanco; o I e II livros De Testanzentis; 
a riquíssin1a coiecção de pergan1inhos avulsos dos séculos x a 
x11, n1uitos en1 letra visigótica, transcritos no Liber Fidei e arqui
vados sob a designação geral de <<n1atérias inúteis»; docun1entos 
dos séculos XIII 3 xv1 rel a tivos a quindénios, décin1as, subsídios, 
propriedades capitulares, rendas de Viana, juro real, fiança s, 
acontos e votos. ~o arn1ário do centro, docun1entos avulsos 
sobre as seguintes n1atérias: propriedades c rendas da ~litra ; 
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concílios, sínodos, religiões, 111osteiros; propriedades e rendas 
do cabido; testan1entos; capelas, sucessões e vínculos; prazos 
do cabido; legados e sufrágios; Sé Vacante; e a preciosa cole
cção de pergan1inhos avulsos dos dois gavetões das «Igrejas». 
~o terceiro arn1ário, quatro séries de livros: das Sentenças, das 
Cartas, das Inquirições e dos En1prazan1entos, con1 os respectivos 
índices. En1 baixo, nos arcazes, livros de rendas e de gerais; 
n1apas de contas; docun1entos relativos ao arcebispado de Braga 
e seus priYilégios; concórdias e visitas; côro; distri bui<;ões e 
n1ul tas; Sé, n1issas e procissõeS'; dignidades, cónegos, tercenários; 
cabido e seus ofícios; Braga e sua jurisdição; priYilégios, honras 
e n1atéria de prazos. ~1uitos dos pergan1inhos avulsos n1ais an
tigos desta i na preciavel colecção foran1 copiados no século xvn, 
constituindo os seus traslados três grossos volun1es in-fólio: os 
Rerwn nzenwrabiliwn ecclaesiae braccarensis. Tendo reconhe
cido, no sun1ário exan1e a que procedi, que os docun1entos do 
cartório capitular de Braga, sôbre tudo os anteriores ao século 
xvi, tinhan1, alên1 do seu interêsse paleográfico, un1a alta inlpor
tância para o estudo da história geral do país; atendendo a que 
a sua leitura só poderia ser convenienten1ente feita no Arquivo 
da Torre do Ton1bo, con1o única escola de paleógrafos existente 
en1 Portugal, e a que a sua publicação seria o con1plen1ento ne
cessário dos Portugaliae Afouunzenta Historica, - resoh·i, nos 
tern1os da lei, e usando da autorização que 111e tinha sido con
cedida por despacho n1inisterial de 9 de junho de I 9 I 2, fazer 
transportar para Lisboa, con1 destino ao Arquivo Nacional, os 
códices e docun1entos avulsos do cartório do cabido bracarense, 
até ao ano de I 5o I. Essa ren1oção não ponde, porén1, efe
ctuar-se, en1 virtude de n1otivos que se tornaran1 públicos, e o 
cartório continuou na Sé Prin1az, desde janeiro de I g I 3, entregue 
à guarda da Con1issão Concelhia, sendo inúteis todos os esforços 
feitos pela Inspecção das Bibliotecas para legalisar a situação e 
pronloYer a incorporação definitiva do n1ais antigo e nutis in1-
portan le de todos os cartórios eclesiásticos do país. As dificul
dades políticas resultantes das reclanYações de Braga, às quais se 
seguiram as do Porto e, n1ais tarde, as de Viseu, no sentido da 
conservação dos respectivos cartórios capitulares; por outro lado, 
a acun1ulaçáo do .ArquiYo Central de Lisboa e dos arquivos sa
télites, produzida pelo afluxo incessante de noYas incorporações, 
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-levaran1-n1e a n1odificar o prin1itivo plano de centralização e 
a pronunciar-n1e pela conveniência da creação de Arquivos Dis
tritais dotados pelos n1unicípios e adn1inistrados pelo Estado, 
propondo ao n1esn1o ten1po a instituição de un1 estágio de arqui
vistas (proposta convertida nos decretos de I 1 de seten1bro de 
I 9 I 3 e de 21 de n1aio de I g 1 4), que especialisaria aptidões e 
forneceria elen1entos para a organização futura de uma brigada 
de paleógrafos destinada a estudar, catalogar e copiar os n1onu
mentos paleográficos dispersos pelos arquivos distritais creados. 
Tendo a con1issão executiva da Junta Geral do Distrito de Braga 
oficiado en1 27 de junho de I 9 I 7 à Inspecção das Bibliotecas 
Eruditas e Arquivos, declarando que concorreria con1 a verba 
anual de 700 ;r!JOO para as despesas de un1 Arquivo Distrital a 
crear naquela cidade; e podendo os respectivos serviços insta
lar-se, sem inconveniente, no edifício da Biblioteca Pública,- a 
Inspecção apresentou ao Govêrno o projecto do decreto insti
tuindo o Arquivo Distrital de Braga e organisando o seu fundo 
inicial con1 as seguintes colecções: cartório do cabido; arquivo 
egrejário (prin1itivan1ente instalado na sacristia pequena da Sé, 
e constituído pelos ton1bos de todas as freguesias do Arcebispado, 
prazos, obrigações, negócios da fábrica da Igreja, etc.); cartório 
da Mitra (procedente do Paço Episcopal e constituído por do
cun1entos in1portantes sobre a jurisdição bracarense, bulas papais 
dirigidas ao Arcebispo Prin1az, cartas régias) processos julgados 
na Relação eclesiástica de Braga, prazos da .IVIitra, etc.); cartórios 

.ft 
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paroqtuats e notanats do distrito; docun1entos originários dos 
n1osteiros extintos da arquidiocese, depositados na Inspecção de 
Finanças; docun1entos da extinta Provedoria e Resíduos; do
cu111entos da antiga Prefeitura do ~'linho; cartórios de hospi ta is, 
confrarias e n1isericórdias do distrito na parte desnecessária à sua 
adn1inistração; feitos findos, etc. A conversão en1 decreto do 
projecto que tive a honra de apresentar, encerrará definitiva
n1ente o incidente suscitado pela incorporação dos cartórios da 
Sé Prin1az. 

7.0 BIBLIOTECA ERUDITA DE CA~IPOLIDE.- As prin1eiras solici
tações feitas pela Inspecção das Bibliotecas para a incorporação 
da livraria de Catnpolide não poderan1 ser atendidas, porque a 
Con1issão Jurisdicional dos Bens das Extintas Congregações a le
gou a existência de reclan1ações pendentes àcêrca da propriedade 
da referida livraria, que terian1 de ser julgadas no tribunal da 

' Haya. Logo que foi publicado o decreto de 3 de outubro de · 
I 9 1 6, cedendo o edifício do extinto Colégio de Can1polide à Cru
zada das ~lulheres Portuguesas, para fins que se relacionan1 con1 
a guerra, insisti junto da Con1issão Jurisdicional pela entrega da 
livraria à Inspecção, propondo: 1.

0
- que a biblioteca de Can1-

polide fôsse provisorian1ente incorporada, para efeitos de guarda, 
conserYação e catalogação, no quadro das Bibliotecas Eruditas 
creado pelo artigo 3.0

, alínea I, do decreto con1 fôrça de lei de 
18 de n1arço de I 91 I, tornando-se essa incorporação definitiYa 
se as reclan1ações pendentes fôssen1 resolvidas a fa\'Or do Estado 
português; 2. 0-que a livr~ria assin1 integrada, con1 as respectiYas 
estantes e n1obiliário, se n1antivesse no edifício do extinto colégio 
de Can1polide) nas dependências onde se encontra \·a instalada; 
3. 0

- que não fôsse aberta à leitura pública, en1quanto não estives
sen1 resoh·idas as reclan1ações sôbre a sua propriedade; 4. 0

- que 
para a sua guarda, conserva~ão e inventário se destacasse pessoal 
da Biblioteca :\"acional de Lisboa. Por despacho de 7 de abril 
de 19 I 7, sua Ex. a o ~linistro da Justiç? conforn1ou-se con1 estas 
propostas, sendo a biblioteca de Can1polide entregue, en1 28 de 
111aio de I 9 I 7, pela Con1issáo Jurisdicional dos Bens das Ex
tintas C:ongregaçóes Religiosas, ao bibliotecário sr. António Joa-
q uin1 Anseln1o, a quen1 conferi plenos poderes para ·a receber. 
Lavrou-se da entrega o respecti \'O auto. A livraria que, no estado 
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actual, é constituída por un1 an1ontoado de cêrca de 1 5 :ooo YO
Iun1es, sen1 nun1eração~ sen1 organização e sen1 o n1ais rudin1entar 
inventário, constituirá, depois de organizada e catalogada, un1 
repositório duplan1ente valioso, como colecção bibliográfica de 
caracter erudito e con1o docun1ento da cultura congreganista en1 
Portugal. Parte dos livros da biblioteca de Can1polide e todos os 
manuscritos encontrados nesta casa da Companhia de Jesus, fo
ran1, en1 data anterior ao despacho de 7 de abril últin1o~ feitos re
n1over pela Con1issão Jurisdicional para o edifício do Quelhas, não 
tendo sido ainda entregues a esta Inspecção. 

Dun1 modo geral, as novas bibliotecas e os novos arquiYos 
teen1 sido e estão ~endo creados sem alargan1ento dos quadros 
ou aun1ento das dotações dos serviços bibliot~cários do Est~do, 
e à custa dos orçan1entos n1unicipais e da acção organisadora da 
Inspecção. Essa acção continua a orientar-se no sentido da 
creação: a) de arquivos centrais nas sédes de distrito, destinados 
a recolher os do:un1entos e cartórios eclesiásticos ou civis de 
proYeniência distrital; b) excepcionaln1ente, de arquiYos locais en1 
cidades que não sejan1 séde de distrito, destinados a recolher os 
docun1entos e cartórios eclesiásticos ou civis de proveniência local 
ou concelhia; c) de bibliotecas eruditas distritais ou locais, sen1pre 
que haja núcleos de livraria de caracter erudito que convenha 
reunir, organisar e conseryar. Como conseqúência da forn1ação 
desta rêde provincial de arquiYos, a Inspecção proporá ao Go
vêrno, logo que as circunstâncias do tesouro público o pern1itan1: 
d) a organização de un1 corpo n1óvel de arquivistas-paleógrafos, 
antigos estagiários ou diplon1ados do curso superior de bibliote
cário-arquivista, que percorrerá os ArquiYos Distritais creados, 
estudando colecções, copiando docun1entos, elaborando índices; 
e) a publicação sisten1ática dos monun1entos trasladados e dos 
índices elaborados por êsse corpo itinerante de paleógrafos. En
tendo, porén1, que ao n1ovin1ento de organização no can1po eru
dito deve corresponder un1 n1ovin1ento paralelo de organização 
no can1po popular. É preciso: j") transformar as bibliotecas n1u
nicipais de Lisboa en1 bibliotecas populares, con1 o tipo n1oderno 
das free libraries, das lese!zallen, das sockenbibliot/zeker, das biblio
teclze de! popolo, actualisando as suas colecções, estabelecendo a 
lei tu r a don1iciliária, as hen1erotecas satélites, as sucursais de en1-
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préstin1o, de forn1a a restituir a Biblioteca Nacional à sua exclu
siva função conservadora e erudita; g) converter en1 bibliotecas 
populares as bibliotecas n1unicipais locais do país, ou crear novas 
bibliotecas de função popular, constituindo outros tantos centros 
de irradiação de bibliotecas n1óveis. «Não con1preendo a exis
tência de den1ocracias que não façan1 ler o povo»,- disse o pre
sidente .L\1adison. E Mel vil De\vey concluiu: «Se a idade-n1édia 
teve un1a preocupação- construir catedrais, nós deYeo1os ter 
outra- fundar bibliotecas". 

• 
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